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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2017, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017. 

  
Dispõe sobre a observância da ordem cronológica de 

pagamentos nos contratos firmados no âmbito das 

unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí e dá outras providências.  

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, 

Considerando o disposto nos artigos 70, 71 e 75 da Constituição Federal, que 
estabelecem as competências dos Tribunais de Contas; 
 

Considerando o disposto no artigo 86 da Constituição Estadual, que explicita 
as competências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí; 
 

Considerando que o art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, impõe a 
cada unidade da Administração Pública, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, a 
obediência, para cada fonte diferenciada de recursos, da estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidades;  
 

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 
2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010, que 
introduziu alterações na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, ampliando a transparência da gestão fiscal, 
notadamente quanto à obrigatoriedade de disponibilização, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira dos entes 
federativos brasileiros;  
 

Considerando o direito fundamental de acesso a informações, regulado pela Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a ser assegurado no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios;  
  

Considerando o teor da Resolução nº 08/2014, de 06 de agosto de 2014, da 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, que 
aprovou as Diretrizes de Controle Externo a serem adotadas por todo Tribunal de 
Contas, no âmbito de suas competências constitucionais, com vistas à fiscalizarão do 
cumprimento da ordem cronológica de exigibilidade dos pagamentos pela 
Administração Pública, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
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Considerando que o descumprimento da estrita ordem cronológica das 
exigibilidades dos pagamentos pela Administração Pública, nos exatos termos da lei, 
constitui ato ilícito, a revelar violação aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da eficiência, da probidade administrativa;  

 
Considerando a necessidade de estabelecer para as administrações do Estado 

do Piauí e dos seus Municípios padronização de procedimentos relativos a critérios 
para liquidação de despesas e pagamento de obrigações, com vistas a garantir a 
observância de normas correlatas à execução orçamentária e financeira e ao 
tratamento isonômico dos credores, bem como de outros a serem adotados pelo 
TCE/PI no âmbito da fiscalização a seu cargo.  
 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Todos os órgãos/entidades jurisdicionados do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí encaminharão através do Sistema Documentação WEB, juntamente 

com a Prestação de Contas Mensal, relação das despesas liquidadas do mês, pagas 

ou não, ordenadas por fonte de recursos, referentes às obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, realizações de obras e prestação de serviços, 

obedecida a estrita ordem cronológica das datas de suas liquidações, elaborando 

uma relação para cada unidade orçamentária e/ou para cada unidade executora, 

quando houver unidades de execução orçamentária que não possuam dotações 

próprias consignadas no orçamento. 

 

§ 1º Serão relacionadas todas as despesas liquidadas, independentemente de 

terem sido pagas ou não, ainda que parceladas, decorrentes de contratações, cujo 

valor total seja igual ou superior ao estipulado para a modalidade tomada de preços - 

compras e serviços; 

 

§ 2º A referida relação deverá estar acompanhada das justificativas de 

alterações que tenham sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos; 

 

§ 3º A relação das despesas liquidadas bem como as justificativas de alterações 

que tenham sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos deverão ser divulgadas 

no Portal Institucional ou Portal da Transparência até 30 dias após o término de cada 

mês. 

 

Art. 2º Para efeito de acompanhamento da ordem cronológica de pagamentos, 

os recursos relacionados serão considerados vinculados e não vinculados. 
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§ 1º Entende-se como vinculados os recursos provenientes de contratos de 

empréstimos, convênios, emissão de títulos ou de outra forma de obtenção de 

recursos que exija vinculação. 

 

§ 2º Não vinculados serão todos os demais recursos, oriundos de receita 

própria, de transferências ou de outro meio, desde que não vinculada especificamente 

sua aplicação. 

 

Art. 3º Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das despesas 

liquidadas, considerando, sempre, cada fonte diferenciada de recursos, sendo que, no 

caso de recursos vinculados, cada contrato de empréstimo, convênio ou outra origem 

de recursos será uma fonte, os demais serão considerados não vinculados. 

 

Art. 4º As informações requeridas nesta Instrução Normativa deverão ser 

prestadas conforme o anexo único desta Instrução Normativa. 

 

Parágrafo Único. Não havendo despesas liquidadas no período, deverá ser 

encaminhada declaração atestando a ausência de movimentação. 

 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 

2018. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Instrução Normativa 

TCE/PI nº 03, de 15 de dezembro de 2016. 

 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 

14 de setembro de 2017.  

 
Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho – Presidente 
Cons. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
Cons. Kleber Dantas Eulálio 
Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara 
Cons. Substituto Alisson Felipe de Araújo 
Fui presente: Procurador-Geral Plínio Valente Ramos Neto – Representante do 
Ministério Público de Contas  
 

 

Este texto não substitui o publicado no DO TCE/PI de 21.09.17, republicada em 
26.09.17.  
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ANEXO ÚNICO 

 

 

Órgão / Entidade: Nome do órgão ou entidade. 

Unidade Orçamentária / Executora: Nome da unidade orçamentária / executora. 

Período: __/__/____ a __/__/____. 

 

 

Fonte de 

Recursos 
Credor CNPJ Objeto 

Empenho Liquidação Pagamento 

Justificativa 
Número Data 

Valor 

(R$) 
Número Data 

Valor 

(R$) 
Número Data 

Valor 

(R$) 

              

              

              

 

 

 

 

 

__________________________________                __________________________________                  ____________________________________ 

                        Nome do Contador                              Nome do Gestor                              Responsável pelo Controle Interno 

                            Função/Cargo                                Função/Cargo                                      Função/Cargo 

                                   CPF:                                        CPF:                                                          CPF: 

                                   CRC: 


